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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DO III PERÍODO LEGISLATIVO 

 

Ata da vigésima reunião da Comissão de Justiça e Redação do Terceiro período 
Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de Tabira-PE, às 11h:00min do 
dia 22 de setembro de 2025; estando presentes os vereadores Gabriel Kleber 
Pereira de Melo, Antônio Eraldo Costa Moura e a Vereadora Maria Helena 
Nogueira de Brito. O presidente Gabriel Kleber Pereira de Melo declarou aberta 
a reunião e fez a leitura do Projeto de Lei nº 015/2025, de origem do Executivo, 
que dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de animais que 
permaneçam soltos, amarrados ou abandonados nas vias urbanas do Município 
de Tabira e dá outras providências.. A palavra foi facultada ao relator Antônio 
Eraldo Costa Moura que observou que a proposta tinha como objetivo organizar 
o serviço de apreensão de animais de pequeno, médio e grande porte que 
ofereciam risco à segurança da coletividade, prevenindo acidentes de transito, 
danos a terceiros, maus-tratos e situações de abandono, além de estabelecer 
regras claras sobre custódia, resgate e destinação dos animais recolhidos; que 
do ponto de vista formal e material, o projeto não apresentava vícios de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade e opinou pela regular tramitação e 
aprovação do Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria do Poder Executivo, por se 
tratar de matéria de interesse local, de cunho social e de proteção à coletividade; 
voto este que foi acompanhado pelos membros desta Comissão e resultou em 
um parecer final pela legalidade do Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria do 
Executivo. Não havendo mais nada a tratar o presidente declarou encerrada a 
reunião. 
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Presidente 
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MARIA HELENA NOGUEIRA DE BRITO 

Membro 
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